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DIREITO DO CONSUMIDOR

QUESTÕES 98 a 103.

Prof. Keity Satiko

QUESTÃO NÚMERO 98

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: No caso em tela, o fogão de Raquel é bem de uso essencial e apresenta extenso vício.
Logo, conforme art. 18, parágrafo 3º do CDC, a consumidora poderá fazer uso imediato das alternativas
trazidas pelo parágrafo 1º do CDC.

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente
pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações
decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir,
alternativamente e à sua escolha:

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço

QUESTÃO NÚMERO 99

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: A relação de Ivo é consumerista. Ademais, Ivo é profissional liberal e responderá de forma
subjetiva, conforme art. 14, § 4° “A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada
mediante a verificação de culpa.”

QUESTÃO NÚMERO 100

GABARITO PRELIMINAR: C



COMENTÁRIO: Conforme art. 18, § 5° do CDC.  “No caso de fornecimento de produtos in natura, será
responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu
produtor.”

QUESTÃO NÚMERO 101

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código:

I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de calamidade;

QUESTÃO NÚMERO 102

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: A legitimidade da Defensoria Pública é ampla. Vide julgado.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL NOS EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL.
LEGITIMIDADE DA DEFENSORIA PÚBLICA PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM FAVOR DE
IDOSOS. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE EM RAZÃO DA IDADE TIDO POR ABUSIVO. TUTELA DE INTERESSES
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DEFESA DE NECESSITADOS, NÃO SÓ OS CARENTES DE RECURSOS
ECONÔMICOS, MAS TAMBÉM OS HIPOSSUFICIENTES JURÍDICOS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
ACOLHIDOS.

1. Controvérsia acerca da legitimidade da Defensoria Pública para propor ação civil pública em defesa de
direitos individuais homogêneos de consumidores idosos, que tiveram seu plano de saúde reajustado,
com arguida abusividade, em razão da faixa etária. 2. A atuação primordial da Defensoria Pública, sem
dúvida, é a assistência jurídica e a defesa dos necessitados econômicos, entretanto, também exerce suas
atividades em auxílio a necessitados jurídicos, não necessariamente carentes de recursos econômicos,
como é o caso, por exemplo, quando exerce a função do curador especial, previsto no art. 9.º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e do defensor dativo no processo penal, conforme consta no art. 265 do Código
de Processo Penal. 3. No caso, o direito fundamental tutelado está entre os mais importantes, qual seja, o
direito à saúde. Ademais, o grupo de consumidores potencialmente lesado é formado por idosos, cuja
condição de vulnerabilidade já é reconhecida na própria Constituição Federal, que dispõe no seu art. 230,
sob o Capítulo VII do Título VIII ("Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso"): "A
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação
na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida."4. "A
expressão 'necessitados' (art. 134, caput, da Constituição), que qualifica, orienta e enobrece a atuação
da Defensoria Pública, deve ser entendida, no campo da Ação Civil Pública, em sentido amplo, de modo
a incluir, ao lado dos estritamente carentes de recursos financeiros – os miseráveis e pobres –, os
hipervulneráveis (isto é, os socialmente estigmatizados ou excluídos, as crianças, os idosos, as gerações
futuras), enfim todos aqueles que, como indivíduo ou classe, por conta de sua real debilidade perante
abusos ou arbítrio dos detentores de poder econômico ou político, 'necessitem' da mão benevolente e
solidarista do Estado para sua proteção, mesmo que contra o próprio Estado. Vê-se, então, que a partir
da ideia tradicional da instituição forma-se, no Welfare State, um novo e mais abrangente círculo de



sujeitos salvaguardados processualmente, isto é, adota-se uma compreensão de minus habentes
impregnada de significado social, organizacional e de dignificação da pessoa humana" (REsp
1.264.116/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe
13/04/2012). 5. O Supremo Tribunal Federal, a propósito, recentemente, ao julgar a ADI 3943/DF, em
acórdão ainda pendente de publicação, concluiu que a Defensoria Pública tem legitimidade para propor
ação civil pública, na defesa de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, julgando
improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade formulado contra o art. 5.º, inciso II, da Lei
n.º 7.347/1985, alterada pela Lei n.º 11.448/2007 ("Art. 5.º - Têm legitimidade para propor a ação
principal e a ação cautelar: ... II - a Defensoria Pública"). 6. Embargos de divergência acolhidos para,
reformando o acórdão embargado, restabelecer o julgamento dos embargos infringentes prolatado pelo
Terceiro Grupo Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que reconhecera a
legitimidade da Defensoria Pública para ajuizar a ação civil pública em questão.

QUESTÃO NÚMERO 103

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor.

Vide julgado.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO
CDC. MITIGAÇÃO DA TEORIA FINALISTA. PESSOA JURÍDICA. VULNERABILIDADE. VERIFICAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. O acórdão de origem não destoa do entendimento do STJ de que a relação entre a concessionária de
serviço público e o usuário final para o fornecimento de serviços essenciais, como a energia, é
consumerista, o que atrai a aplicação do prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no Código de
Defesa do Consumidor. Portanto, não há falar em aplicação da prescrição trienal do Código Civil.

2. A jurisprudência do STJ também está firmada no sentido de que se aplica a teoria finalista de forma
mitigada, permitindo-se a incidência do CDC nos casos em que a parte, embora não seja destinatária final
do produto ou serviço, esteja em situação de vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica em relação ao
fornecedor.

3. Para rever a conclusão do Tribunal de origem a fim de verificar se a parte agravada, ainda que não seja
destinatária final da energia elétrica, enquadra-se em condição de vulnerabilidade, seria necessário o
exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso especial, em razão do óbice
da Súmula n. 7/STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1873076/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 29/11/2021,
DJe 1
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